
CÂMARA DOS DEPUTADOS

(*) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUÇÃO
N° 43-A, DE 1995

(Da Stt Rita Camata e Outros)

Dá nova redação ao artigo 14 da Constituição

tendo parecer da Comissão de Constituição e

e de Redação, pela admissibilidade.

Federal;

Justiça

(PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 43, DE 1995, A QUE
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SUMÁRIO

I - Proposição inicial

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

As Heeas da C!ma~a dos Deputados e ào ~enaao ~eae­

ral, nos termos do art. 60 da Constituiç&o Federal, promulsam a
seguinte Emenda ao texto constitucional: .

"Art. 112. O Art. 14 da Constituição Federal paeea
a visorar com a seguinte redaçao:

(*) Republica-se por ter saído com incorreções no anterior.



"Art. 14. A soberania popular será exercida pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto,
com valor igual para todos nos termos da lei.

8 12. O alistamento eleitoral e o voto e&o fa­
cultativos para todos os brasileiros.
§ 22. ::"ei Complementar estabelecerá outros casos
de inelegibilidade e os pra=os de sua cessaçao. a
fi~ de proteger a 9robidade administ~ativa. a mo­
ralidade ~ara o,exercicio 00 mandatv. considerada
a vlda pregressa do ,::anáidato. ':l" a normalidade e
:egi~im::.dade êaseleiçOes ccm:ra '" infl~éncia do
poder ':lconomico ou Q abuso do exer~:ciç de funçáo.
::argo ou emyr':lgo na administração direta ou indi­
re":a.

§ 32.. .:' ~and.3.to ~ l~t.l"::: ;odo!?:-é. :=:er :'mpugnado 3.nte
a Just1ca ~le~tor~i ~o ;~~Z~ ~e ~essenta d~as ccn­
~aciàe ria diplcma::;'!!) '::-~::;~:--·.:.:'i~ 3. 3.,:~.::. :·cm ;-rOV-9,S de
abuso :0 pcaer ~~cnom~==. =~~ru~·ç~o ~u ~raude.

§ 52 A ação 'je :.:npl;gnacr.i:: ,:1e manr.:ato tramitará
e:n segredo 1"'1 .:".lst iça. resFondencio ") autor. :la
:crma da l.~l .. e:e ~eme::-:;s,ri3. -:'..1 de ::1ani:esta má-f~" ..

, JUSTIFICATIVA

Esta ?rcpo~t~ ~~ Emenda ':oristi~ucional já
nova reciaçao para Q Art. :4 da ~Qnstituiç!o ?ederal. ~ransferindQ

para :'ei l:::cmpl""mentar::s ·::asoS" de inelegicilidacie. ~ambém acaba
cC'm a obriga'.:crie:dade do allstamento eleitoral ':l do voto. que
passam a ser facuitativo. em consonancia com a ~cntade da maioria
do eleitorado brasileire. pois :las 1ltimas eleiçOe~ o total de
votos brancos. nulos e abstenções éhegou a cerca de 55% do elei­
torado.
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CAPtTULO IV

Dos DIREITOS POI..mcos

•Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio univetsale pelo voto direto
e secreto. com valor igual para todos. e, nos termos da lei, mé:diante:

I - plebiscito;

11 - referendo;

m- iniciativa popular.

§ \.0 O alistamento eleitoral e o voto s:lo:

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

11 - facultativos para:

a) os analfabetos;

b) os maiores de setenta.anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito a"(I06.

§ 2.0 Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o periodo
do serviço militar obrigatório, os conscritos.



§ 3.° sao condições de elegibilidade, na fom..a da lei:
I - a nacionalidade brasilei~

11 - o pleno exercicio dos direitos pollticos;
111 - o alistamento eleitoral;

IV - o domicilio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;

VI - a idademlnima de:

a) trinta e ci~ anos pera Presidente e Vice-Presidense da República e Senador;

Federat) lnnla anos para Governador é Vice-GoverTládor de Estado e do Distrito

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital,
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) de/.oito anos para Vereador.

§ 4.° São inelegiveis 0Il inalistáveis e 06 analfabetOll.

§ s.a São inelegiveis para os mesmos cargos, no perlodo subseqüente, o Presi­

ck:nte di República. OI 00vanad0reI de!1ItIdo e elo Dtlllrlto Federal. OI PrefeitOll e
quem 0Il houver llUOedldo OU subf;tiluldo DOS lilds maes anteriof'a lIIO pleito

I 6.° PlIniI COllÇOtTe,em aoutm CIIIIIJOlI. o Presidente ele llepúbIiCll. OI Gover­
nadores de Estado e do Distrito Fedeml e os Prdeitos devem renunciar 105 respecti­
\'O(i mandatos até lICis meses antes do pleito

fi 7.° SIo inelegiveis. no territ6rio de juri&d.içlo do titular, o c:6njuge e 0Il pa­
rentes consangUlneos ou afins. até o segundo gmu ou por adoça0. do Presidente da
República. de Governador de Estado ou Territõno. do Distrito Federal. de Prefeilo ou
de quem 0Il haja substituldo dentro dos seis meses anleriores 80 pleito. uivo 5C já
tilular de mandato eletivo e C8ndidat~ 6 Íl:cleiçAo

§ 8° O militar alistável é eleglvel. IIltendidas as seguinles condições

I - liC contar menos de dez anos de serviço. ~erá afastar-se da atividade.

11 - 5C contar mais de dez anos de IiCrviço. será agregado pela autoridade supe­
rior e. se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomaçlo, pera 11 inatividade

§ 9.° Lei complementar estabcl~ outros casos de inelegibilidade e os pra­
zos de sua cessaçio. li fim de proteger li probidade administrativa. a moralidade para
o exerclcio do mandato, considerada a vida pregressa do candidato. e ,. normalidade
e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do
exerclcio de fimça<l, cargo ou emprego na administraç1lo direta ou indireta.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no
prazo de quinz.e dias contados da diplomaçAo, instrulda a açAo com provas de abuso
do poder econômico, corrupçao ou fraude.

§ 11. A açao de impug~o de mandato tramitará em segredo dejustiça;
respondendo o autor, na forma.da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

. . . . . .. . . . . ... .... . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. ..
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício n°tbJ 195

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 04 de abril de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, da Senhora Rita Camata, que "dá nova redação ao art. 14 da
Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

176 assinaturas válidas;
006 assinaturas que não conferem;
012 assinaturas repetidas;
001 assinatura de apoiamento; e
001 assinatura ilegível.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozal1 Vianna de Paiva..
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

P/9/e6C?eR e;D...9
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

I - RELATOR 10

A nobre Deputada RITA CAMATA é a primeira signatá -

ria da presente Proposta, objetivando dar ao art. 14 da

Constituição Federal a seguinte redação:



"Art. 14. A soberania popular serã exercida pelo I

sufrãgio universal e pelo voto direto e secreto,

com valor igual para todos nos termos ~a lei.

o alistamento eleitoral e o voto são fa-

cultativos pera todos os brasileiros.

Lei Complementar estab~ecerã outro« c~

sos de inelegibilidade e os prazos de sua c~ssação,

a fim de proteger a probidade adminô.stra.tiva, a mo-

ralidada para o exerclcio do mandato~ considerada a

vida pregressa do candidato, e a normalidade e lag1

timidada das eleições contra a influêncie do poder'

econômico ou o ebuso do exerclcio de função, cargo'

ou ~mprego na administração ~ireta ou indireta.

§ 3g. O mandato eletivo pode rã ser impugnado ante

a Justiça Eleitoral no prazo de sessenta dias con-

tados da diplomação instrulda a ação com provas de

abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 4g. A ação de impugnação de mandato tramitarã '

em aegredo de justiça, respondendo o autor, na fo!,

ma da lei, se temerãria ou de manifesta mã-fã."

Pretende a autora transferir para a Lei Complema~

tar os casos de inexigibilidada, bem como tornar facult~

tivos o alistamento eleitoral e o voto.

11 - VOTO DO RELATOR

Noa termos do art. 202, caput, do Regimento Inte!,

no, cabe a esta Comissão apreciar preliminarmentela Pro-'

posta quanto à sua admissibilidade.

A proposição atende às normas constO ucionais vi-

7

gentes, pois o número de assinaturas ã ficie')t~ (art.60,

inc. I) e não há pretensão de abolir a

co, nem a separação dos

tias individuais (art.

orm/a--federativa I

de Estado, o voto direto e /.secreto, un iversal e periõdi-

Poderes ou o~reitos e garan- I

60, § 4g , incisos I a IV) •.
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Ante o exposto, voto pele admissibilidade da Propos­

ta de Emenda ã Constituição nQ 43, de 1995.

SaIs da Comissão, em O<{de~ de 1995

.. ~.~
~d.~ ...._._._~ '. __ //

~EPUTADO R~GIS DE Dli\lEIRA~

RELATOR

-:z:zz:: - PARECER DA COMISS~Q

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda ~ Constitui

ção nQ 43/95, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

995Sala da Co

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte,

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio
Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Cláudio
Cajado, Jair Siqueira, Rodrigues Palma, Vicente Cascione,
Vilmar Rocha, Ary Kara, Edinho Araújo, Gilvan Freire, Ivan­
dro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, Luiz Carlos
Santos, Udson Bandeira, Oanilo de Castro, Eduardo,Mascare­
nhas, Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta,
Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viàna,
José Genoíno, Marcelo Oéda, Mílton Mendes, Paulo Oelgado,
Marconi Perillo, Coriolano Sales, Matheus Schmidt, Fràncisco
Rodrigues, Roland Lavigne, Alexandre Cardoso, Nilson Gibson,
Jairo Carneiro, Átila Lins, Ciro Nogueira, Elias Abrahão,
Fernando Oiniz, Sandra Alcione Athayde, Magno

Bacelar e Jair Soares.
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